
f7k*'T 
igni4v4iNii 1+11444  A icrifib...kol I la  

Cidocie de  

incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade perante o Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 

	

7.2 	- A partir da hora e data previstos no Edital,  sera  aberta a sessão pública do pregão 
eletrônico pela Pregoeira com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a 
conformidade das mesmas com as especificações técnicas e demais exigências constantes do 
edital, excetuando-se a análise de preços, que dar-se-á posteriormente, decidindo motivadamente 
a respeito, e procedendo a classificação exclusivamente daquelas que tenham atendido ás 
exigências deste edital. 

	

7.3 	- No caso de desconexão  corn  a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados; 

	

7.4 	- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico  sera  suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica via plataforma de disputa 
divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

	

7.5 	— O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances; 

	

7.6 	- Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 
7.7 - Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo 
de trinta minutos, findo o qual  sera  encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar 
o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente 
ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido prego melhor, 
bem corno decidir sobre sua aceitação; 

	

7.8 	- O si  sterna  informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da 
aceitação do lance de menor valor; 

	

7.9 	- A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela Pregoeira 
implica na exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do ultimo preço apresentado 
por ele, para efeito de ordenação das propostas. 
7.10 - Caso não se realizem lances, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante 
classificado em 10  lugar para que seja obtido preço melhor. 
7.11 - Declarada encerrada, a etapa de lances, a Pregoeira verificará a aceitabilidade das 
ofertas no que se refere à exequibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente 
dos valores ofertados. 
7.12 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate 
em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

7.12.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço. 
7.12.2 - Para efeito do disposto no 7.12.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
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I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
li citado; 
11 	- Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 7.12.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusdo;  
III 	- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.12.1 
deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.12.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.12.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.13 - 0 disposto no item 7.12.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.14 - Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar  urn  melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
7.15 - A proposta de preços escrita (consolidada) do licitante classificado em 10  lugar deverá 
ser enviada para campo próprio no sistema www.blIcompras.org.br, no limite de 120 (cento e 
vinte) minutos, após o recebimento a Pregoeira verificará a conformidade dos documentos 
enviados  corn  as exigências do edital. 
7.15.1 0 não cumprimento da entrega da proposta de preços, dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
7.15.2 - O não cumprimento da entrega da documentação de habilitação e proposta de preços, 
dentro do prazo acima estabelecido, acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
7.16 - Caso o licitante tenha apresentado o Certificado de Registro Cadastral em substituição 
de documento pertinente à habilitação jurídica ou qualificação econômico-financeira ou 
regularidade fiscal, a Pregoeira verificará, de imediato, junto ao Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga, se a documentação do licitante se encontra devidamente regular. 
7.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante  sell  declarado 
vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados. 
7.18 - Caso o licitante desatenda as exigências de habilitação, a Pregoeira analisará os 
documentos previamente anexados do licitante classificado em 2° lugar, na mesma forma, e, 
assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, podendo ainda a Pregoeira 
negociar diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado 
vencedor do certame. 
7.19 - Em seguida, a Pregoeira solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de 
interpor recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direito, a Pregoeira adjudicará o objeto 
ao vencedor; havendo manifestação de recurso, esta será registrada em ata da síntese das razões 
do recorrente. 
7.20 — A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito ao recurso. Assim, a Pregoeira adjudicará o objeto ao vencedor e a Autoridade Superior 
homologará a adjudicação. 

Endereço: Rua Edval tylaia da S, 	6, ibicuitinga -  CE I CEP: 62.955-000 
ibicuitinga.c.e.gay.bi 	,•-inail: gobinetebicuitingo.ce.gov.ID 
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7.20.1 — Declarado vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo de 20 (vinte) 
minutos, na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer. 
7.20.2 — As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de 
três dias e os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de  tits  dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

7.21 - 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.22 - Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e 
adjudicará o objeto ao vencedor. 
7.23 - Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a 
sessão  sera  suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados 
consultarem o sistema. 
7.24 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos 
trabalhos. 
7.25 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação 
e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a 
fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.26 - Todos os procedimentos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão 
registrados em ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a 
classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão. 
7.27 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não 
apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir 
os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do 
processo a Pregoeira. 
7.28 - A Pregoeira retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro 
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de 
habilitação e celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
7.29 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das 
propostas esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Pregoeira definir outra data, e horário, fazendo a publicação e 
divulgação na mesma forma adotada inicialmente. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS LANCES 
8.1 	-  Sera  considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado 

da etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO POR LOTE E ATENDA As 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL. 

8.2 	- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital. 
8.3 	- Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de pregos 

escritas que: 
a) não atendam as exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-
se os preços, cuja análise dar-se-á posteriormente. 

Endef (No: Rua Edvol Maio da Silvo, 16, Ibicuitinga - CE l CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingc.i.c.e.gov.bu 	e-mail:  gabinete@ibicuitinga.ce.govIL  
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8.4 - Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem preços 
manifestamente inexequíveis. 
8.5 - O resultado da licitação  sera  divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico 
e/ou por publicação em jornal de grande circulação e  Internet  e de relatório a ser afixado em 
flanelógrafo na Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, assinado pela Pregoeira, no qual conste o 
licitante vencedor e o valor de sua proposta. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
9.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

no Pregão Eletrônico, no termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
9.2 - A contratada deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, no 

local onde  sera  prestado o serviço para representa-lo na execução do contrato, sempre que 
solicitado; 

9.3 - Executar fielmente os serviços contratados através de profissionais habilitados, atendendo 
aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua 
qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam 
conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis; 

9.4 - Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, 
hospedagem, taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e 
indiretas de caráter trabalhista, tributário e previdencidrio decorrentes do presente contrato 
referentes as pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que não terão qualquer vinculo 
empregaticio com a CONTRATANTE, bem como providencias quanto à legalização do 
serviço perante os órgãos municipais, estadual ou federal; 

9.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, 
dolo, negligência ou imprudência de seus profissionais; 

9.6  - 0 contratado não poderá subcontratar o objeto a ser contratado.  
9.7 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do fornecimento, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
9.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 

Contratante 
9.9 - Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.10- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado 

no § 10, do art.65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10 - DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO 
CONTRATUAL. 
10.1  - Após a homologação do resultado da presente licitação  sera  lavrado Termo Contratual e 
convocado o vencedor para sua assinatura no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados 
da data da sua convocação, ocasião em que  sera  verificada sua regularidade perante a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (Certidão de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e 
as de Terceiros, e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a 
Divida Ativa da União-PGFN/RFB), instituto Nacional do Seguro Social - INSS (através da 
Certidão Negativa de Débito- CND) e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (CEF). 
10.2 - 0 Termo Contratual deverá ser assinado na Secretaria Municipal contratante, por 
representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente acompanhado de procuração ou 
contrato social e cédula de identificação. 



GOVERNO MUNICIPAL 

namisdial I IN is /r—a 

10.3 - O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao 
disposto nos artigos 64 a 81 da Lei n° 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco) sobre o 
valor a ser registrado no Termo Contratual. 
10.4 - 0 licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame, 
apresentar declaração falsa, não assinar o Termo Contratual, ensejar o retardamento da execução 
do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajustado, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

11- DO TERMO CONTRATUAL 
11.1- 0 Contrato Resultante Da Presente Licitação deverá ser executado de acordo com as 
necessidades das unidades administrativas do município de Ibicuitinga-CE, conforme o prazo de 
validade do contrato, que será de até 31 de dezembro de 2022, não podendo ser prorrogado de 
acordo a Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações. 

Parágrafo Único: As ordens de compra/fornecimento serão expedidas de acordo  corn  a 
necessidade do contratante e dentro do prazo de validade contratual. 

12-DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
12.1 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no  art.  65 
da Lei n° 8.666/93. 
12.2 - REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

13-DA RESCISÃO DO CONTRATO 
13.1-A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei ri0  8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas 
no  art.  80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
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14 — DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 — A execução do Tenno Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação por intermédio de servidor designado pelas unidades administrativas do município de 
Ibicuitinga-CE. 
14.2 — A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município 
de Ibicuitinga. 
14.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão 
ser prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Ibicuitinga. 

15— ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
15.1-0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a Pregoeira, 
até três dias úteis anteriores A. data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 
plataforma www.bllcompras.org.br, na forma do edital. 
15.2-A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
15.3-As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
15.4-Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até  his  dias úteis anteriores à. data fixada para abertura da sessão 
pública. 
15.5-A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
15.6-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
15.7-Acolhida a impugnação contra o edital,  sera  definida e publicada nova data para realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
15.8- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
15.9 -Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, endereçada a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, com identificação precisa 
e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobat6rios). 
15.10 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Ibicuitinga — CE, poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público, ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo, 
por ilegalidade, no todo ou em parte. 

16 	— DA CONTRATAÇÃO 
16.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
especifico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa 
(doravante denominado Contratante), e o(s) licitante(s) vencedor(es) doravante denominada(s) 
Contratada(s), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas 
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Jurídica do Município. 
16.2-0 licitante vencedor terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, 
para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste 
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edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 
16.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao Secretário Ordenador de Despesa convocar a(s) licitante(s) remanescentes, respeitada a ordem 
de classificação final das propostas para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos pregos (descontos), ou revogar a 
licitação. 
16.4- 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
16.5- 0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no  art.  65 da 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
16.6 - 0 Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade até a entrega total dos itens, não podendo ultrapassar a 31 de Dezembro de 2022. 

17- DOS PRODUTOS/FORNECIMENTO 
17.1 - A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras 
expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga 
com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
17.2 - Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações 
apresentadas na proposta. 
17.3 - Os produtos/serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor 
competente. 
17.4 - A empresa deverá entregar os produtos no horário indicado nas respectivas ordens de 
compra/serviços da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga, de modo a não comprometer 
o funcionamento das instituições. 
17.5 - A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da ordem de compra/serviços. 

18- DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (()ES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
18.1- 0 pagamento  sera  efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
18.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da 
habilitação, cuja confirmação  sera  feita através de consulta ao  CRC  ou através da internet nos 
respectivos  sites  dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
18.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstancia que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento  sera  sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município. 
18.3— A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.4- 0 valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta 
das seguintes dotações orçamentárias:  SEC.  DE EDUCAÇÃO; 10.02.12.361.0003.1.029; 
elemento de despesas n° 4.4.90.52.00, fonte de recursos: próprios e estaduais, por meio do 
convênio de n° 065/2021, oriundo da SEDUC do Estado do Ceara. 

Endereço: Rua Edval  Mara  da Silvo, 16, Ibicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 
wvvw.ibicuitinga.ce...gov.bi 	e-mail:  gabineteOrbicuitin9a.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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19- DAS SANÇÕES 
19.1. 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.2 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do  art.  87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades 

do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
— DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no 
fornecimento dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo 
valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer clausula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  
III 	- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de IBICUITINGA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV 	- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

19.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 
1, II e  III  do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do 
mesmo item. 
19.4- 0 valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
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19.5- As sanções previstas nos incisos  III  e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas as 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos. 

19.6- As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas 
juntamente  corn  a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
19.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe  sera  encaminhada, estará sujeita a. 
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8- As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo  
corn  este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISAOCONTRATUAL 
20.1 — A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 
primeiro dia Mil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Pregoeira em contrário. 
21.2 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito via sistema em campo próprio 
e as respectivas respostas aos pedidos de esclarecimentos, serão disponibilizados e serão 
vinculantes ao julgamento do processo. 
21.3 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.4 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
21.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão as normas 
nele contidas. 
21.6 - 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicara o afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão do Pregão. 
21.7 - t facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
21.8 — A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para 
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justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
21.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 
21.10 - É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive 
Fundações instituidas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
21.11 — A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e 
não  sera  devolvida ao proponente; 
21.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
Decreto n° 10.024/2019 e Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

22- DO FORO 
22.1 - 0 Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Termo Contratual, será o da Cidade de Ibicuitinga, Estado do Ceara. 

Ibicuitinga - CE, 03 de maio de 2022 
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